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.. PROJETO DE LEI Nº ~~/88

Dispõe sobre autorização para abertura de cré-
dito especial à Secretaria Municipal de Educa-

o povo do Município de Ouro Preto, por seus r~
presentantes na Câmara Municipal,decreta e eu,

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Arte lº - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a abrir o Crédito Especial à Secretaria de

Educação, na dotação 3254.00.00, no valor de Cz$ 116.000,00 (cento
e dezesseis mil cruzados), destinados a ocorrer com despesas deco~
rentes da concessão de Bolsas de Estudo a alunos carentes residen-
tes no Município.
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Arte 2º - Constituem recursos financeiros para
atender a abertura do Crédito Especial de que

trata esta Lei, os previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320
de 17 de março de 1964.

Arte 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da
data de sua publicação.

Arte 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
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